MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA
COLEGIO DE PROCURADORES DE JUSTICA

RESOLUCAO CPJ N2 011, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

Define a quantidade de vagas do Programa de Residéncia
Juridica do Ministério Publico do Estado de Roraima, bem
como o valor da bolsa-residéncia e do auxilio-transporte
pagos aos residentes.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuicdes legais e ouvido o Egrégio Colégio de
Procuradores, na forma do art. 14, |, da Lei Complementar Estadual n® 003/1994;

Considerando a disciplina do Programa de Residéncia Juridica do Ministério
Publico do Estado de Roraima, estabelecida pela Resolucdo CPJ n® 012, de 21 de
novembro de 2023;

Considerando o que dispde o art. 2°, § 3%, da Resolugcao CPJ n® 012/2023,
que submete a fixagdo da quantidade de vagas do Programa de Residéncia Juridica a

proposta do Procurador-Geral de Justica, ouvido o Colégio de Procuradores de Justica e
observada a disponibilidade financeiro-orcamentaria;

Considerando a competéncia do Colégio de Procuradores de Justica para
definir o valor da bolsa-residéncia e do auxilio-transporte pagos aos residentes do
Ministério Publico do Estado de Roraima, conforme o art. 3° da Resolucdo CPJ n°
012/2028,

RESOLVE:

Art. 12 O Programa de Residéncia Juridica do Ministério Publico do Estado
de Roraima contara com 7 (sete) vagas.

Art. 2° Pelo exercicio da fungcéo, os residentes receberdao mensalmente
bolsa-residéncia no valor de R$ 3.200,00 (trés mil e duzentos reais).

Art. 32 Aos residentes serd pago auxilio-transporte mensal no valor de R$
200,00 (duzentos reais).

Art. 4° Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 06 de outubro de 2025.
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